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EXTRATO DE APOSTILAMENTO 

OBJETO: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA A EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL (GASOLINA, DIESEL S10, DIESEL 
S500 E ETANOL), DE FORMA PARCELADA PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DESTA MUNICIPALIDADE, COM A 
COOPARTICIPAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SÁUDE DE BARRA 
DE SANTANA, PARA O EXERCICIO DE 2026. FUNDAMENTO LEGAL: 
Pregão Eletrônico nº 00046/2025. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura 
Municipal de Barra de Santana e: CT Nº 11401/2025 - AUTO POSTO DE 
COMBUSTIVEL ANDRADE LTDA - SIT BARRACAO, S/N, ZONA RURAL 
- CEP: 58.475-000 - QUEIMADAS - PB, CNPJ Nº 17.497.214/0001-18 - 
Apostila 01 – aumento média de 14,95%. ASSINATURA: 14.04.26 

  ITEM DISCRIMINAÇÃO UNIDADE
PREÇO 

ANTERIOR
REALINHADO

VARIAÇÃO 
% 

1 

GASOLINA 
COMUM - COM 
AUSÊNCIA DE 
IMPUREZAS 

LITRO R$5,81 R$6,45 11,02 

2 
DIESEL B S10 - 

COM AUSÊNCIA 
DE IMPUREZAS. 

LITRO R$5,93 R$7,33 23,61 

3 
DIESEL B S500 - 
COM AUSÊNCIA 
DE IMPUREZAS. 

LITRO R$5,85 R$6,99 19,49 

4 

GASOLINA 
ADITIVADA - 

COM AUSÊNCIA 
DE IMPUREZAS 

LITRO R$5,99 R$6,46 7,85 

5 
ETANOL - COM 
AUSÊNCIA DE 
IMPUREZAS 

LITRO R$4,30 R$4,85 12,79 

Barra de Santana - PB, 14 de Abril de 2026 

CLEOCELIO NAZARENO BARRETO 
Prefeito 

 
ERRATA – CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 00002/2026 

 
No Edital de Licitação – CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 00002/2026 
- publicado no LicitaNet e TCE-PB, ONDE SE LÊ: 6.9.2. Comprovação de 
capacidade técnico-profissional, através da APRESENTAÇÃO DE 
PROFISSIONAL, devidamente registrado no conselho profissional 
competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por 
execução de obra ou serviço de características semelhantes às parcelas 
de maior relevância ou valor significativo do objeto da presente licitação, 
que foram determinadas nos termos da norma vigente; abaixo indicadas. 
O referido atestado, que no caso é representado pela Certidão de Acervo 
Técnico - CAT emitida pelo conselho profissional competente, só será 
aceita se acompanhada da comprovação de que o Profissional 
apresentado pertence ao quadro da empresa ou dele fará parte caso seja 
vencedora do presente certame; 6.9.2.1. Tal comprovação poderá ser feita 
através da apresentação de qualquer um dos seguintes documentos, a 
critério do licitante: a) cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social 
- CTPS assinada ou da ficha de Registro do Empregado; b) instrumento 
de contrato de prestação de serviços regido pela legislação civil comum, 
devidamente registrado no registro público, nos termos do Art. 221, da Lei 
Federal nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002; c) ART Cargo-Função ou 
equivalente, emitido pelo conselho profissional competente; d) contrato 
social, alteração contratual ou equivalente na forma da lei, quando o 
responsável técnico for sócio da empresa; e) certidão de registro do 
licitante no conselho profissional competente, nos termos da norma 
vigente, dentro da data de sua validade e apenas quando essa trazer a 
indicação expressa do referido Profissional apresentado, como 
responsável técnico da empresa; f) declaração formal assinada pelo 
responsável técnico designado pelo licitante, detentor do correspondente 
acervo, contendo obrigatoriamente a identificação da empresa e do 
signatário, local e data, e basicamente com os seguintes termos: ► 
"DECLARO sob as penalidades da lei, que autorizei a apresentação do 
meu acervo para comprovação da capacidade técnico-profissional exigida 
na Concorrência Eletrônica nº. 00006/2026 e que integrarei o quadro 
técnico da empresa, ou lhe prestarei serviços para obra específica, caso 
seja vencedora do referido certame, realizado pela Prefeitura Municipal de 
Barra de Santana - PB" ◄. Serão admitidos os atestados referentes à 
execução de obras ou serviços similares de complexidade tecnológica e  

 
 
 
operacional equivalente ou superior a: PAVIMENTAÇÃO EM 
PARALELEPIPEDO E DRENAGEM, onde através dos atestados 
apresentados, ser comprovados a execução dos itens de maior relevância, 
no percentual determinado por lei; 6.9.2.1.O referido profissional indicado 
pelo licitante deverá participar da execução da obra, e será admitida a sua 
substituição por profissional de experiência equivalente ou superior, desde 
que aprovada pelo ORC; 6.9.2.2.O licitante poderá apresentar mais de um 
profissional e atestado para comprovação da sua capacidade técnico-
profissional; 6.9.2.3. Os licitantes que venham a apresentar o mesmo 
Profissional para comprovação da capacidade técnico-profissional serão 
automaticamente inabilitados; 6.9.3. Comprovação, através de Certidão de 
Acervo Técnico (CAT) fornecida(s) pelo Conselho Regional de Engenharia 
e Agronomia (CREA) em favor da empresa, conforme Art. 53 da Resolução 
1137/23 do CONFEA, que demonstrem capacidade operacional na 
execução de serviços similares de complexidade tecnológica e operacional 
equivalente ou superior, bem como documentos comprobatórios emitidos 
na forma do § 3º do art. 88 da Lei 14.133/21 sendo consideradas para 
avaliação da similaridade dos serviços as seguintes parcelas de maior 
relevância técnica, comprovando os seguintes: PAVIMENTAÇÃO EM 
PARALELEPIPEDO E DRENAGEM, onde através dos atestados 
apresentados, ser comprovados a execução dos itens de maior relevância, 
no percentual determinado por lei; 6.9.3.1.O licitante poderá apresentar 
mais de uma certidão ou atestado para comprovação da sua capacidade 
técnico-operacional. LEIA-SE: 6.9.2. Comprovação de capacidade técnico-
profissional, através da APRESENTAÇÃO DE PROFISSIONAL, 
devidamente registrado no conselho profissional competente, detentor de 
atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de 
características semelhantes às parcelas de maior relevância ou valor 
significativo do objeto da presente licitação, que foram determinadas nos 
termos da norma vigente; abaixo indicadas. O referido atestado, que no 
caso é representado pela Certidão de Acervo Técnico - CAT emitida pelo 
conselho profissional competente, só será aceita se acompanhada da 
comprovação de que o Profissional apresentado pertence ao quadro da 
empresa ou dele fará parte caso seja vencedora do presente certame; 
6.9.2.1. Tal comprovação poderá ser feita através da apresentação de 
qualquer um dos seguintes documentos, a critério do licitante: a) cópia da 
Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS assinada ou da ficha de 
Registro do Empregado; b) instrumento de contrato de prestação de 
serviços regido pela legislação civil comum, devidamente registrado no 
registro público, nos termos do Art. 221, da Lei Federal nº 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002; c) ART Cargo-Função ou equivalente, emitido pelo 
conselho profissional competente; d) contrato social, alteração contratual ou 
equivalente na forma da lei, quando o responsável técnico for sócio da 
empresa; e) certidão de registro do licitante no conselho profissional 
competente, nos termos da norma vigente, dentro da data de sua validade 
e apenas quando essa trazer a indicação expressa do referido Profissional 
apresentado, como responsável técnico da empresa; f) declaração formal 
assinada pelo responsável técnico designado pelo licitante, detentor do 
correspondente acervo, contendo obrigatoriamente a identificação da 
empresa e do signatário, local e data, e basicamente com os seguintes 
termos: ► "DECLARO sob as penalidades da lei, que autorizei a 
apresentação do meu acervo para comprovação da capacidade técnico-
profissional exigida na Concorrência Eletrônica nº. 00002/2026 e que 
integrarei o quadro técnico da empresa, ou lhe prestarei serviços para obra 
específica, caso seja vencedora do referido certame, realizado pela 
Prefeitura Municipal de Barra de Santana - PB" ◄. Serão admitidos os 
atestados referentes à execução de obras ou serviços similares de 
complexidade tecnológica equivalente ou superior a: PAVIMENTAÇÃO EM 
PARALELEPIPEDO E DRENAGEM, onde através dos atestados 
apresentados, ser comprovados a execução dos itens de maior relevância, 
no percentual determinado por lei; 6.9.2.1.O referido profissional indicado 
pelo licitante deverá participar da execução da obra, e será admitida a sua 
substituição por profissional de experiência equivalente ou superior, desde 
que aprovada pelo ORC; 6.9.2.2.O licitante poderá apresentar mais de um 
profissional e atestado para comprovação da sua capacidade técnico-
profissional; 6.9.2.3. Os licitantes que venham a apresentar o mesmo 
Profissional para comprovação da capacidade técnico-profissional serão 
automaticamente inabilitados; 6.9.3. Comprovação, através de Certidão de 
Acervo Técnico (CAT) fornecida(s) pelo Conselho Regional de Engenharia 
e Agronomia (CREA) em favor da empresa, conforme Art. 53 da Resolução 
1137/23 do CONFEA, que demonstrem capacidade técnica na execução de 
serviços similares de complexidade tecnológica equivalente ou superior, 
bem como documentos comprobatórios emitidos na forma do § 3º do art. 88 
da Lei 14.133/21 sendo consideradas para avaliação da similaridade dos 
serviços as seguintes parcelas de maior relevância técnica, comprovando 
os seguintes: PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDO E DRENAGEM, 
onde através dos atestados apresentados, ser comprovados a execução 
dos itens de maior relevância, no percentual determinado por lei. Barra de 
Santana - PB, 15 de Abril de 2026 – DEIVID LACERDA VELOSO – Agente 
de Contratação. 
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